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quarta-feira, 1 de Abril de 2026

O Termo de Referência da Dispensa e o modelo de 
Proposta estão disponíveis no Site Oficial do Municipal  
https://pmsjc.es.gov.br/transparencia.
Dúvidas e esclarecimentos podem ser 
obtidos  através do e-mail: pregao.
calcado@gmail.com. A empresa detentora da 
proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal 
de São José do Calçado/ES, será convocada para envio 
da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em 
até 02 (dois) dias úteis após a convocação.
São José do Calçado/ES, 31 de março de 2026.
Adriano Viana
Agente de Contratação

Protocolo 1760028

Sooretama

Aviso de Licitação

ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO N°

007/2026

ID CIDADES:
2026.070E0700001.01.0008

O Município de Sooretama - ES, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura, e por intermédio de sua 
Equipe de Pregão, faz saber que realizará licitação 
na modalidade acima descrita.

Objeto: Futura e Eventual Aquisição de Solo Brita.

Data da Sessão: 16/04/2026 às 09:00h (horário de 
Brasília).

Tipo: Menor Preço por Item

Informações da Sessão Através dos sites www.
sooretama.es.gov.br, www.bll.org.br e no e-mail: 
pregao@sooretama.es.gov.br.

LARISSA EUZEBIO PINHEIRO
Pregoeira Oficial

Protocolo 1758950

Venda Nova do Imigrante

Aviso de Licitação

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
em cumprimento ao disposto no artigo 35, do Decreto 
Municipal nº 4.689/2024, na competência de Órgão 
Gerenciador, torna público que realizará registro de 
preço, para o seguinte objeto:

1. CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE MARMITEX E REFEIÇÃO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por item/lote.

Os órgãos interessados em participar do referido 
registro de preço, deverão acessar o site da 
prefeitura (https://vendanova.es.gov.br/site/index.
php) na guia de licitações para ter acesso à relação 
completa de itens, em até 8 (oito) dias úteis após 
esta publicação, para preenchimento do Pedido de 
Compra, referente a adesão manifestada no prazo 
indicado acima.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor de 
Licitação/Compras, situada na Av. Evandi Américo 
Comarela, nº 385 CEP 29.375-000 - Venda Nova 
do Imigrante e pelos telefones (28) 3546-1188 
ramal 252 e (28) 99972-3299, no e-mail licitacao@
vendanova.es.gov.br/ ou compras@vendanova.
es.gov.br.

Venda Nova do Imigrante, 01 de abril de 2026.

_________________________
HELEN DOLORES DELPUPO MOYSES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1759907

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
em cumprimento ao disposto no artigo 35, do 
Decreto Municipal nº 4.689/2024, na competência 
de Órgão Gerenciador, torna público que realizará 
registro de preço pelo prazo de 12 meses, para o 
seguinte objeto:

1. AQUISIÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E 
OVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS POR DOZE MESES.

Na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por item/lote.

Os órgãos interessados em participar do referido 
registro de preço, deverão acessar o site da 
prefeitura (https://vendanova.es.gov.br/site/index.
php) na guia de licitações para ter acesso à relação 
completa de itens, em até 8 (oito) dias úteis após 
esta publicação, para preenchimento do Pedido de 
Compra, referente a adesão manifestada no prazo 
indicado acima.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor de 
Licitação/Compras, situada na Av. Evandi Américo 
Comarela, nº 385 CEP 29.375-000 - Venda Nova do 
Imigrante e pelos telefones (28) 3546-1188 ramal 252 
e (28) 99972-3299, no e-mail licitacao@vendanova.
es.gov.br/ ou compras@vendanova.es.gov.br.

Venda Nova do Imigrante, 01 de abril de 2026.
_________________________
HELEN DOLORES DELPUPO MOYSES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1759954

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRONICO N 000012/2026 ( SRP)   
WCompras ID : 469160
CÓDIGO CIDADES:
2026.072E0700001.01.0012

Highlight
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A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a realização 
de certame licitatório, conforme segue: Pregão 
Eletrônico nº 000012/2026 WCompras  ID  469160. 
Objeto: AQUISIÇÃO  DE TUBOS  E  CONEXÕES 
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS.
ITENS PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME E EPP.
Acolhimento das propostas a partir de: 06/04/2026 às 
08:00h. Limite acolhimento propostas:22/04/2026 às 
12h30min. Início da sessão de disputa: 22/04/2026 
às 13:00h. Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1760095

Resultado de Licitação

RESULTADO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
000003/2026
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante-ES, 
através da Agente de Contratação, torna público 
para o conhecimento dos interessados, o resultado 
da Concorrência Eletrônica Nº 000003/2026.
RESULTADOR$ 2.275,000,00 ( Dois milhões, 
duzentos e setenta e cinco mil reais). Em favor da 
empresa VICOSA CONSTRUTORA LTDA
Venda Nova do Imigrante-ES, 23 de Março de 2026.

Alexandra de Oliveira Vinco
Agente de contratação

Protocolo 1759075

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº000009/2026

A prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
--ES, através da Pregoeira,torna público para o 
conhecimento dos interessados,o resultado do 
Pregão Eletrônico Nº000009/2026.
RESULTADO: FRACASSADO

Venda Nova do Imigrante-ES, Terça-feira,31de 
Março de 2026.

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1759543

Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/
ES, de acordo com a Lei n° 14.133/2021 torna 
público que no dia 01 de abril  de 2026, estará 
aberta a possibilidade de envio de orçamentos por 
fornecedores interessados para o objeto descrito 
abaixo. Informações complementares poderão ser 
obtidas pelo telefone: (28) 99911-9280 ou pelo 
e-mail: turismo@vendanova.es.gov.br.

Dados da Contratação
Amparo legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.
Objeto: contratação de empresa especializada 
para gerenciamento de venda de ingressos (ticket) 

impressos e online, no dia 09/05 (sábado), para 
controle de público da 38ª Festa de Emancipação 
Política de Venda Nova do Imigrante.

Data de início de recebimento de proposta: 
01/04/2026
Data final de recebimento de proposta: 
07/04/2026
E-mail para envio de preposta: turismo@
vendanova.es.gov.br.

Protocolo 1759094

Adjudicação e/ou Homologação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo: 795/2026
Cógido Cidades: 2026.072E0500002.01.0001
Adjudico o objeto do Edital Concorrência Eletrônica 
Nº 000003/2026, à empresa VICOSA CONSTRUTORA 
LTDA no valor de R$ 2.275.000,00 ( Dois milhões, 
duzentos e setenta e cinco mil reais).

Venda Nova do Imigrante, 27 de março de 2026
Dalton Perim

Prefeito Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº.795/2026
Cógido Cidades:: 2026.072E0500002.01.0001
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL, TERMO DE COMPROMISSO 
MCIDADES 990448/2025 - OPERAÇÃO 1105203-27, 
DESTINADAS AO ATENDIMENTO DE FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, NA 
COMUNIDADE DE VILA BARBOSA - SÃO JOSÉ DO 
ALTO VIÇOSA, NO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA 
DO IMIGRANTE - ES HOMOLOGO a presente 
Concorrência Eletrônica de Nº000032/2026, no 
valor de R$ 2.275,000,00 ( Dois milhões, duzentos 
e setenta e cinco mil reais). Em favor da empresa 
VICOSA CONSTRUTORA LTDA.

Venda Nova do Imigrante, 27 de março de 2026
DALTON PERIM

PREFEITO MUNICIPAL
Protocolo 1759059

Viana

Ata de Registro de Preço

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2024

Código CidadES: 2026.073E0700001.16.0006
O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, torna público que 
fará Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
001/2024, Pregão Eletrônico nº 001/2024, Processo 
Administrativo nº 23249.017293.2023-51 do 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS SÃO 
LUÍS MARACANÃ, cuja vencedora foi a empresa 
NEXSOLAR SOLUÇÕES EM ENERGIA SOLAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 19.925.435/0001-75, cujo 
objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa especializada para execução da instalação 
de kit para sistemas de microgeração e minigeração 
de energia elétrica a partir de fonte primária solar 
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Vitória (ES), quarta-feira, 1 de Abril de 2026.

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL (PLANO DE AÇÃO Nº 
09032025-081195).
Edital disponível nos sites www.vargemalta.es.gov.
br e www.portaldecompraspublicas.com.br.
Demais informações pelo e-mail: cpl.vargemalta@
gmail.com, telefone: (28) 99968-8191 ou 
presencialmente.
ID: 2026.071E0700001.01.0012

Vargem Alta - ES, 31/03/2026
João Ricardo Cláudio da Silva

Agente de contratação
Protocolo 1759764

Venda Nova do Imigrante

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRONICO N 000012/2026 ( SRP)   
WCompras ID : 469160
CÓDIGO CIDADES:
2026.072E0700001.01.0012
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a realização 
de certame licitatório, conforme segue: Pregão 
Eletrônico nº 000012/2026 WCompras  ID  469160. 
Objeto: AQUISIÇÃO  DE TUBOS  E  CONEXÕES 
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS.
ITENS PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME E EPP.
Acolhimento das propostas a partir de: 06/04/2026 às 
08:00h. Limite acolhimento propostas:22/04/2026 às 
12h30min. Início da sessão de disputa: 22/04/2026 
às 13:00h. Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1760091

Viana

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2024

Código CidadES: 2026.073E0700001.16.0006
O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, torna público que 
fará Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
001/2024, Pregão Eletrônico nº 001/2024, Processo 
Administrativo nº 23249.017293.2023-51 do 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS SÃO 
LUÍS MARACANÃ, cuja vencedora foi a empresa 
NEXSOLAR SOLUÇÕES EM ENERGIA SOLAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 19.925.435/0001-75, cujo 
objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa especializada para execução da instalação 
de kit para sistemas de microgeração e minigeração 
de energia elétrica a partir de fonte primária solar 
(on-grid), com serviço de manutenção e operação 
anual, para atendimento ao plano de eletrificação 
da Secretaria Municipal de Educação, no valor total 
de R$ 1.999.998,00 (um milhão novecentos e 
noventa e nove mil novecentos e noventa e oito 
reais).Processo Administrativo o n° 26001/2025.

Viana/ES, 30 de março de 2026.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1759718

Vila Pavão

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

PROCESSO Nº 002821/2025
O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, ES, através de seu 
pregoeiro oficial, torna público, para conhecimento 
dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 002/2026, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis para 
alimentação dos alunos matriculados na Educação 
Infantil e Ensino Fundamental nas escolas da rede 
Municipal de Ensino de Vila Pavão-ES referente ao 
ano letivo de
2026.

ID CIDADES: 2026.074E0700001.01.0003

Empresa Vencedora: CDA COMERCIAL 
DISTRIBUIDORA ARMINI LTDA
Lotes: 17, 51, 52, 53, 78, 79, 107 e 109
Valor: R$ 92.587,50

Empresa Vencedora: FORTCOM COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA ME
Lotes: 18, 55, 63, 77 e 84
Valor: R$ 155.825,00

Empresa Vencedora: GCP COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
Lotes: 2, 5, 6, 7, 8, 11, 13, 14, 15, 20, 23, 32, 36, 
37, 44, 56, 60, 61, 62, 66, 67, 68, 69, 70, 83, 85, 
86, 87, 88, 89, 90, 91, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 
101, 102, 103, 104 e 105
Valor: R$ 480.178,00

Empresa Vencedora: J.F. COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
Lotes: 3, 4, 9, 40, 41, 45, 48, 49, 50, 58, 65, 73, 
74, 75, 76, 80, 81, 92, 98, 106 e 108
Valor: R$ 303.042,10

Empresa Vencedora: LIDIA KUSTER SILVA LTDA
Lotes: 1, 21, 22, 33, 54, 57, 64 e 72
Valor: R$ 46.597,00

Empresa Vencedora: RF CARNES ESPECIAIS LTDA
Lotes: 27, 28, 29 e 30
Valor: R$ 212.750,00

Empresa Vencedora: RIO SERVICE ALIMENTACAO 
E SERVICOS LTDA. ME
Lotes: 16, 19, 24, 25 e 26
Valor: R$ 287.700,00

Empresa Vencedora: STIMA SAÚDE E ESTÉTICA 
LTDA
Lotes: 46
Valor: R$ 24.415,00

Empresa Vencedora: VITORIA FOODS LTDA
Lotes: 31
Valor: R$ 46.500,00

Empresa Vencedora: WP COMERCIO LTDA
Lotes: 10, 12, 34, 35, 38, 39, 42, 43, 47, 59, 71 e 
82
Valor: R$ 101.722,00

Vila Pavão, ES, 31/03/2026
João Victor Oliveira Furtado

Pregoeiro
Protocolo 1759220
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Instituto da Gestão e Inovação da Saúde
CNPJ: 07.156.945/0001-46
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Matriz Em 31 de dezembro de 
a) Receitas financeiras 2025 2024
Rendimento de aplicação financeira  720.585,51  266.942,72 
Total  720.585,51  266.942,72 

PA da Glória Em 31 de dezembro de 
a) Receitas financeiras 2025 2024
Descontos obtidos  -  2.580,95 
Total  -  2.580,95 

PA do Trevo de Alto Lage Em 31 de dezembro de 
a) Receitas financeiras 2025 2024
Rendimento de aplicação financeira  2,00  0,84 
Total  2,00  0,84 

UPA Zilda Arns Em 31 de dezembro de 
a) Receitas financeiras 2025 2024
Descontos obtidos  -  2.542,19 
Total  -  2.542,19 

 DESPESAS FINANCEIRAS
Matriz Em 31 de dezembro de 
b) Despesas financeiras 2025 2024
Tarifas bancárias  (6.729,57)  (3.773,70)
Total  (6.729,57)  (3.773,70)

PA da Glória Em 31 de dezembro de 
b) Despesas financeiras 2025 2024
Juros passivos  (18,75)  (34,36)
Tarifas bancárias  (6.173,61)  (23.625,72)
Multas diversas  (613,02)  (21,52)
Total  (6.805,38)  (23.681,60)

Aos Administradores do 
IGIS – Instituto da Gestão e Inovação da Saúde
Vila Velha - ES
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis do IGIS - INSTITUTO DA GESTÃO E INOVAÇÃO 
DA SAÚDE (“Instituto”), que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 
2025, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do IGIS - INSTITUTO DA 
GESTÃO E INOVAÇÃO DA SAÚDE em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil às pequenas e médias empresas Resolução CFC Nº 
2016/NBCTG1000(R1), combinado com a Resolução CFC Nº 2015/ITG 2002(R1) - Entidade 
sem Finalidade de Lucros.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação ao Instituto, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
Examinamos, também, a demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2025, elaborada sob responsabilidade da administração do Instituto, cuja 
apresentação é requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas, e como 
informação suplementar no caso do Instituto. Essa demonstração foi submetida aos mesmos 
procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está adequadamente 
apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis 
tomadas em conjunto.
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior
As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2024 apresentadas para 

fins de comparação com o exercício de 31 de dezembro de 2025, foram por nós auditadas, 
para as quais emitimos relatório sem modificação de opinião datado de 30 de janeiro de 2025. 
Contratos de Gestão de Pronto Atendimento Municipal 
i) PA da Glória: Contrato de Gestão nº 001/2015 firmado entre a Secretaria Municipal de 
Saúde de Vila Velha/ES e o IGIS – Instituto da Gestão e Inovação da Saúde;
ii) PA da Glória: Contrato de Prestação de Serviços nº 084/2024 (Contrato Emergencial até 
04/02/2025), Processo nº 15.662/2024 firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Vila 
Velha/ES e o IGIS – Instituto da Gestão e Inovação da Saúde;
iii) UPA Zilda Arns: Contrato de Gestão nº 166/2021 firmado entre o Fundo Municipal de 
Saúde de Vila Velha/ES e o IGIS – Instituto da Gestão e Inovação da Saúde.
Esses contratos foram submetidos aos mesmos procedimentos de auditoria descritos 
anteriormente e, em nossa opinião, estão adequadamente contabilizados, em todos os seus 
aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis do IGIS – Instituto da Gestão e 
Inovação da Saúde.
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações contábeis
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causadas por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de o Instituto continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar o Instituto ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações.
Os responsáveis pela governança do Instituto são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 

PA do Trevo de Alto Lage Em 31 de dezembro de 
b) Despesas financeiras 2025 2024
Juros passivos  -  (9.648,13)
Tarifas bancárias  (1.200,52)  (1.274,38)
Multas diversas  -  (6.594,85)
Total  (1.200,52)  (17.517,36)

UPA Zilda Arns Em 31 de dezembro de 
b) Despesas financeiras 2025 2024
Juros passivos  (50,72)  (69,50)
Tarifas bancárias  (11.367,47)  (13.585,68)
Total  (11.418,19)  (13.655,18)
20. Renúncia Fiscal
O Instituto é imune à Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL de acordo com a letra “c”, do 
inciso VI, do art. 150 da Norma Constitucional.
A isenção do Imposto sobre a renda está regulada pelo art. 184 do Regulamento do Imposto 
de Renda (Decreto 9.580/2018).
A Resolução nº 1.409/12, do Conselho Federal de Contabilidade, que aprovou a ITG 2002 
(R1)/15, revogou o registro contábil em demonstração do resultado das imunidades tributárias 
(benefício fiscal usufruído), não podendo ser reconhecidas como receita no resultado, pelo fato 
de que não se enquadram no conceito de subvenções previsto na NBC TG 07 – Subvenção e 
Assistências Governamentais, conforme item 9B.
Contudo, a Portaria de Consolidação Nº 1 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, 
em seu art. 176, IV, letra d), determina a evidenciação do valor do benefício fiscal usufruído 
na respectiva demonstração do resultado. Assim, por força da referida Portaria, a entidade 
reconheceu na Demonstração do Resultado do Período, os valores dos benefícios fiscais 
usufruídos inerentes a sua atividade nas demonstrações contábeis como se a obrigação devida 
fosse, conforme o quadro a seguir.

Em 31 de dezembro de 
Tributos 2025 2024
ISSQN 1.166.742,12 699.490,24
PIS 962.562,25 577.079,45
COFINS 1.750.113,17 1.049.235,37
Total 3.879.417,54 2.325.805,06
21. Seguros
Em 2025 o Instituto contratou seguros no intuito de proteção contra perdas materiais, verificando 
no mercado coberturas compatíveis com sua estrutura. As coberturas foram contratadas por 
montantes considerados suficientes pela Administração, sob orientação de seus corretores 
quanto aos riscos contratados. Os seguros contratados para cobertura de bens vigentes à data 
do encerramento do exercício são os seguintes:

Em 31 de 
dezembro de 2025

Apólice nº Unidade

Grupo 
Segurado/Garantias 

Contratadas Vencimento

Limite Máximo de 
Responsabilidade 

(R$)
407192 UPA Zilda Arns Edificação + Conteúdo 06/01/2026  26.400.000,00 
Total  26.400.000,00 
Nota:
Não consta do escopo dos trabalhos de auditoria independente a formação de opinião quanto 
a suficiência da cobertura de seguros, cabendo exclusivamente a Administração do Instituto a 
decisão de escolha pela contratação.
22. Trabalho Voluntário
O Instituto não possui programas de trabalho voluntário conforme disposto na Lei N.º 
9.608/98.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do Instituto.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional do Instituto. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar o Instituto a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durantes nossos trabalhos.
Vitória (ES), 13 de fevereiro de 2026.

PKS AUDITORIA E CONSULTORIA
CRC-ES 4266

JORGE DE OLIVEIRA SILVA
Contador - CRC-ES 012317/O-7

Vila Velha (ES), 31 de dezembro de 2025.
Ilson Faria de Medeiros Célcio Luiz Correa de Moraes Georgia Souza de Oliveira Ribeiro Fim ADE Serviços Contábeis e Digitações Ltda.

Presidente do Conselho de Administração Diretor Geral Diretor Administrativo/Financeiro Artuildo Camilo do Carmo
CPF: 950.081.287-87 CPF: 336.061.376-72 CPF: 107.887.977-00 Contador CRC-ES 12955

  
COMUNICADO

AUTO SERVIÇO IRMAOS PIMENTEL 
LTDA, CNPJ 00.421.204/0001-04 
torna público que ESTÁ REQUE-
RENDO da SEMMA/ PMVV, a Li-
cença Municipal Ambiental de 
Operação, para Supermercados e 
Hipermercado - Cód. 15.23 N, na 
localidade da R Prof. Olga Feres 
de Cuzzi, 30 – São Torquato, Vila 
Velha/ES.

Pregão Eletrônico 90002/2026 IBGE/ES
A Superintendência do IBGE no Espírito Santo (UASG 114619) torna público que 
realizará no dia 14/04/2026, às 10:00 horas, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico - Tipo Menor Preço Global, visando a Contratação de serviços 
contínuos de gerenciamento de manutenções preventivas e corretivas nos 
veículos que compõem a frota da Superintendência Estadual do IBGE no 
Espírito Santo (SES/ES-IBGE), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. O Edital com as especificações 
completas dos serviços encontra-se disponibilizado nos websites www.gov.br/
compras e no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Camila Epitácio Cravo Teixeira
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO 
INSTITUTO 
BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA - IBGE

  
COMUNICADO

FRIGORIFICO FRIGOMANIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA, torna 
público que REQUEREU da SEM-
DEC/PMC, através do processo n° 
13998/2026, a Licença Ambiental 
de Regularização (LAR), para ativi-
dade de Frigorifico sem abate - 
Cód. 15.19, na localidade da rua 
Lindolfo Cipreste, 148, Vila Inde-
pendência, Cariacica/ES.

  
COMUNICADO

SANTA FE COMERCIO INDUSTRIA 
DE CARNES E DERIVADOS LTDA, 
torna público que requereu da 
SEMDEC/SUB-MA Cariacica, ES 
a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n ° 
13524/2026 a Licença LAR, pa-
ra a atividade de Industrializa-
ção/Beneficiamento de carne, 
incluindo desossa e charqueada; 
produção de embutidos e outros 
produtos alimentares de origem 
animal (15.20), na localidade da 
Rua Dom Pedro II, 271, Morada 
de Santa Fé, Cariacica – ES.   AVISO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRONICO N 000012/2026 ( SRP)   WCompras ID : 469160
CÓDIGO CIDADES: 2026.072E0700001.01.0012

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, através da Equipe de Pregão, torna pú-
blica a realização de certame licitatório, conforme segue: Pregão Eletrônico nº 000012/2026 
WCompras  ID  469160. Objeto: AQUISIÇÃO  DE TUBOS  E  CONEXÕES PARA ATENDER DI-
VERSAS SECRETARIAS.ITENS PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME E EPP.Acolhimento das propos-
tas a partir de: 06/04/2026 às 08:00h. Limite acolhimento propostas:22/04/2026 às 
12h30min. Início da sessão de disputa: 22/04/2026 às 13:00h. Edital disponível nos sites 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial
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